
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 54/2013

Protocolo N° 56/2013 ■
Senhor Presidente; Data: 29/01/2013 - Hora: 13:57:54
Senhores Vereadores; Remetente: Lucimara Godoy do Carmo Generoso

INDICAMOS ao senhor Prefeito Municipal, as providências necessárias:
- Concluir e operacionalizar o sistema de esgoto existente;
- Melhorar a distribuição de água potável;
- Campanhas e criação de programas e incentivo na sustentabilidade;
- Parceria com empresas de Mineração para recolocar as bicas de água

mineral.

JUSTIFICATIVA

Tem como principal escopo beneficiar o povo Lindoiano, a preservar nosso 
bem maior, a água mineral.

Outrora, é importante garantir 100% (cem por cento) de esgoto tratado, 
preservando nosso meio ambiente, nossos lagos e rios e frisando a manutenção das 
áreas verdes e bicas de água mineral que é símbolo do nosso município.

Ademais, tem o intuito de beneficiar a população Lindoiana e demais 
turistas, para que assim estes possam voltar a pegar água mineral para utilização em 
suas residências.

Nesse sentido se faz de grande necessidade o atendimento da presente.

Sala das Sessões, 29 de Janeiro de 2013.
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